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EXTRATO DA ATA Nº 013/2022. Sessão do dia 18 de maio de 2022. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Thiago Rocha Carneiro Liberato, representante 
da PGM e dos conselheiros, Dr. Lucas Silva Aguiar (SAAE), Dra. Sciena 
Sérvia de Araújo Viana (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), 
Dr. Marcus Sidon de Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix Sousa (CRC) e 
Dra. Adriana do Vale (CDL) reconheceu quorum suficiente e declarou aberta 
a sessão. Estava presente também o julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro 
Saraiva, a Dra. Larissa Arruda e o agente administrativo, Dr. Victor Samuel. 
Ato contínuo o presidente mandou que fosse feita a leitura da ata da sessão 
passada e a declarou aprovada. Passada a fase deliberativa inicia-se o 
julgamento do Processo Administrativo nº P049566/2018, cuja parte 
interessada é o Sr. Bertoldo Francisco Mendes Coelho. O presidente se 
declara suspeito no julgamento do referido processo e o vice presidente, Dr. 
Célio, dá continuidade ao feito. O presidente em exercício passa a palavra ao 
relator do processo, Dr. Filipe, que apenas lê seu relatório. O presidente passa 
a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer jurídico e 
opina pela manutenção da decisão de 1ª instância, deferindo o pedido de não 
incidência do IPTU para os imóveis denominados Terezópolis II e 
Terezópolis III, improcedente a não incidência ao imóvel denomidado 
Terezópolis I e improcedente o pedido de retificação de área dos terrenos, por 
não se tratar de matéria pertinente à análise do CONTRIM. Após, o 
presidente abre espaço para discussão, oportunidade a qual a Dra. Cristiane 
informou ao Conselho que o contribuinte pede a não incidência apenas aos 
imóveis denominados Terezópolis I e Terezópolis III e que referente ao 
imóvel denominado Terezópolis II foi pedida apenas a retificação de área. A 
Conselheira acrescenta ainda que em relação ao imóvel denominado 
Terezópolis I não foi juntado aos autos documentos que comprovem a 
legitimidade do Sr. Bertoldo ser parte no processo. Dessa forma, pede que o 
processo baixe em diligência e o contribuinte seja notificado para sanar a 
referida pendência. Sem que houvesse qualquer objeção da Procuradoria 

Geral do Município, do relator e do Conselho, o presidente acolheu o pleito e 
o julgamento do referido processo foi suspenso. A parte estava ausente, 
portanto, não houve manifestação. Após, inicia-se o julgamento do Processo 
Administrativo nº P082245/2019, cuja parte interessada é o Sr. Raimundo 
Amauri Gomes Silveira. O presidente passa a palavra ao relator do processo, 
Dr. Marcus, que lê seu relatório e vota pela reforma da decisão de 1ª instância, 
deferindo a não incidência de IPTU, referente aos exercícios de 2014 a 2019, 
tendo em vista que existe acostada aos autos a Declaração Hidrossanitária nº 
248/2022, emitida pelo SAAE, a qual informa existir no imóvel distribuição 
de água a partir de 2021. O presidente passa a palavra ao Procurador 
Assistente, Dr. Thiago, que lê seu parecer jurídico e opina pela reforma da 
decisão de 1ª instância, deferindo a não incidência de IPTU. O presidente 
abre espaço para discussão e inicia-se a votação. O presidente passa a palavra 
ao Dr. Filipe, que acompanha o voto do relator. A Dra. Adriana, a Dra. 
Cristiane, a Dr. Sciena e o Dr. Lucas também acompanham também 
acompanham o voto do relator. Por unanimidade de votos, a decisão de 1ª 
instância será reformada. A parte estava ausente, portanto, não houve 
manifestação. Em seguida, foi feita a distribuição do Processo 
Administrativo nº P035410/2018, cuja parte interessada é o Sr. José Pontes 
de Aguiar para o relator Dr. Lucas Aguiar. Foi distribuído também o Processo 
Administrativo nº P073222/2019, cuja parte interessada é Associação Igreja 
Adventista Missionária - AIAMIS para a relatora Dra. Adriana. Ao final o 
presidente declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 18 de maio de 2022. 
Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - VICE PRESIDENTE DO 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 022/2022 - SESSÃO DE 18/05/2022; PROCESSO N°: 
P082245/2019; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO 
CONTRIBUINTE. RECORRIDO: DIVISÃO DE JULGAMENTO DE 
PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. MARCUS SIDON DE SOUSA 
ROCHA (TITULAR DA OAB); INTERESSADO: RAIMUNDO AMAURI 
GOMES SILVEIRA (CPF Nº ***.289.703-**).  EMENTA: 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - 
IPTU. NÃO INCIDÊNCIA. MELHORAMENTOS MÍNIMOS. 
REQUISITOS DO ART. 32, §1º DO CTN. DEFERIDO. REFORMA DO 
JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
reconhecer procedente o pleito do contribuinte, deferindo o pedido de não 
incidência de IPTU ao imóvel inscrito sob o controle nº 38559, referente aos 
exercícios fiscais de 2014 a 2021, tendo em vista que consta aos autos do 
referido processo a Declaração Hidrossanitária nº 248/2022, emitida pelo 
SAAE, a qual constata que o referido imóvel passou a ostentar rede de 
distribuição de água apenas em maio de 2021. Portanto, até maio de 2021, o 
imóvel não possuía os requisitos mínimos para a cobrança do IPTU, 
conforme art. 32, §1º, do Código Tributário Nacional. Sobral/CE, 18 de maio 
2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - VICE PRESIDENTE 
DO CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 25/05/2022, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos 
Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos 
seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio 
Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso 
Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos contribuintes - Conselho 
Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; 
Representante dos contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; 
Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - 
CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos para 
julgamento: P035410/2018 - Contribuinte interessado: Bertoldo Francisco 
Mendes Coelho. Relator: Filipe Félix Sousa. P035410/2018 - Contribuinte 
interessado: José Ponte de Aguiar. Relator: Lucas Silva Aguiar. 
P073222/2019 - Contribuinte interessado: Associação Igreja Adventista 
Missionária - AIAMIS. Relator: Adriana Vieira do Vale. Sobral/CE, 18 de 
maio de 2022. Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior - VICE 
PRESIDENTE DO CONTRIM.
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DENTAL BH 
BRASIL COM DE 
PROD ODONTO-

MEDICO-
HOSPITALAR 

EIRELI 

1.200 CAIXA     21,66  

MICROAPLICADOR PARA 
USO ODONTOLÓGICO.
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: 
TAMANHO REGULAR.
DESCARTÁVEL. CABO
FLEXÍVEL. PERMITE
CURVATURA PARA
ALCANCE EM ÁREAS DE 
DIFÍCIL ACESSO. PONTAS 
EM FIBRAS NÃO
ABSORVENTES. CAIXA
COM 100 UNIDADES.  

CAVIBRUSH 9,66 25.992,00 11.592,00 14.400,00 55,40% 

6 

LAMED 
COMERCIO E 

REPRESENTACAO 
LTDA. 

300 UNID 72,03  

PORTA AGULHA MAYO 
HEGAR, AÇO INOX. 20 CM. 
COM SERRILHA.
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: 
AUTOCLAVÁVEL. CABO 
TIPO TESOURA COM 
CREMALHEIRA. 
EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE.  

GOLGRAN 36,32 21.609,00 10.896,00 10.713,00 49,58% 

7 
DENTAL OESTE 

EIRELI EPP 
1.200 UNID       21,24  

BROCA, AÇO CARBIDE DE 
TUNGSTÊNIO CÔNICA Nº 
701, PARA ALTA ROTAÇÃO. 
 

KAVO 5,29 25.488,00 6.348,00 19.140,00 75,09% 

8 
DENTAL OESTE 

EIRELI EPP 
1.250 UNID     21,24  

BROCA, AÇO CARBIDE DE 
TUNGSTÊNIO CÔNICA Nº 
703, PARA ALTA ROTAÇÃO. 

KAVO 5,29 26.550,00 6.612,50 19.937,50 0,00% 

9 

DENTAL BH 
BRASIL COM DE 
PROD ODONTO-

MEDICO-
HOSPITALAR 

EIRELI 

900 SERINGA     26,35  

RESINA COMPOSTA
MICROHÍBRIDA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. COR 
A3 - DENTINA. SERINGA 
COM 4g.   DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: PARA 
USO EM DENTES
ANTERIORES E
POSTERIORES.  
RADIOPACIDADE E
FLUORESCÊNCIA.    

MAQUIRA 9,65 23.715,00 8.685,00 15.030,00 63,38% 

 

10 

DENTAL BH 
BRASIL COM DE 
PROD ODONTO-

MEDICO-
HOSPITALAR 

EIRELI 

800 SERINGA      26,35  

RESINA COMPOSTA
MICROHÍBRIDA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL.COR 
A3,5 - DENTINA.  SERINGA 
COM 4g.   DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: PARA 
USO EM DENTES
ANTERIORES E
POSTERIORES. 
RADIOPACIDADE E
FLUORESCÊNCIA. 

MAQUIRA 9,65 21.080,00 7.720,00 13.360,00 63,38% 

11 
DENTAL OESTE 

EIRELI EPP 
960 CAIXA        71,90  

ESPONJA HEMOSTATICA, 
DE COLAGENO
HIDROLIZADO, GELATINA 
LIOFILIZADA, ESTERIL USO 
ODONTOLOGICO, 
REABSORVIVEL, CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

MAQUIRA 39,00 69.024,00 37.440,00 31.584,00 45,76% 

12 

DENTAL BH 
BRASIL COM DE 
PROD ODONTO-

MEDICO-
HOSPITALAR 

EIRELI 

900 FRASCO        14,18  

FORMOCRESOL. FRASCO 
COM 10 ML. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR: 
MATERIAL PARA
MUMIFICAÇÃO DA POLPA 
DENTAL. USO
ODONTOLÓGICO.  

MAQUIRA 4,15 12.762,00 3.735,00 9.027,00 70,73% 

13 
DENTAL OESTE 

EIRELI EPP 
1.000 CAIXA       83,39  

CIMENTO A BASE DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. 
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:  
RADIOPACO. PARA
CAPEAMENTO PULPAR E 
FORRAMENTO PROTETOR. 
FÁCIL MANIPULAÇÃO.
COLORAÇÃO SEMELHANTE 
À DENTINA. CONTENDO, 1 
TUBO DE PASTA BASE COM 
13G, 1 TUBO DE PASTA 
CATALIZADORA COM 11G E 
1 BLOCO DE MISTURA.  
CAIXA 1.0 KIT 

MAQUIRA 29,29 83.390,00 29.290,00 54.100,00 64,88% 

 

14 
DENTAL OESTE 

EIRELI EPP 
250 CAIXA     83,39  

CIMENTO A BASE DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. 
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:  
RADIOPACO. PARA
CAPEAMENTO PULPAR E 
FORRAMENTO PROTETOR. 
FÁCIL MANIPULAÇÃO.
COLORAÇÃO SEMELHANTE 
À DENTINA. CONTENDO, 1 
TUBO DE PASTA BASE COM 
13G, 1 TUBO DE PASTA 
CATALIZADORA COM 11G E 
1 BLOCO DE MISTURA.  
CAIXA 1.0 KIT 

MAQUIRA 29,29 20.847,50 7.322,50 13.525,00 64,88% 

15 

DENTAL BH 
BRASIL COM DE 
PROD ODONTO-

MEDICO-
HOSPITALAR 

EIRELI 

600 UNID       36,00  

BANDEJA AÇO INOX. 
TAMANHO DE NO MÍNIMO  
22CM x 12CM. DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:  
RETANGULAR. LISA.
CIRÚRGICA. 

GOLGRAN 24,91 21.600,00 14.946,00 6.654,00 30,81% 

16 

DENTAL BH 
BRASIL COM DE 
PROD ODONTO-

MEDICO-
HOSPITALAR 

EIRELI 

500 UNID       67,51  

  
PORTA ALGODÃO EM AÇO 
INOX SEM MOLA.
DESCRIÇÃO 
COMPLEMENTAR:  
AUTOCLAVÁVEL. 
DIMENSÕES MÍNIMAS 8X10 
CM.   
 

GOLGRAN 60,96 33.755,00 30.480,00 3.275,00 0,00% 

TOTAIS 941.012,50 429.067,00 511.945,50 54,40% 
VALOR NÃO ADQUIRIDO 0,00 
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